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Itu, 11 de março de 2026. 
 
À 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social 
Praça Dom Pedro I, 116 – Centro – Itu/SP 
 
Assunto: Protocolo de entrega parcial de documentos – Celebração de Termo de 
Fomento 
 
O LAR E CRECHE MÃEZINHA, por meio de seu representante legal, vem 
respeitosamente à presença desta Secretaria protocolar a entrega dos documentos 
solicitados para a celebração de Termo de Fomento, conforme relação encaminhada por 
e-mail e pelo Ofício 131/2026. 
 
Nesta data estão sendo apresentados os seguintes documentos: 
 

1. Ofício de encaminhamento com proposta de celebração de Fomento; 
2. Cópia do Estatuto da Entidade registrado e eventuais alterações; 
3. Cartão de CNPJ da Entidade, emitido pela Receita Federal do Brasil; 
4. Cópia da Ata de Eleição e Posse da Diretoria Atual; 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
6. Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais relativos às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros; 
7. Certidão Negativa de Débito da Receita Estadual; 
8. Certificado de Regularidade do FGTS; 
9. Declaração conforme modelo encaminhado; 
10. Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 
11. Relação nominal atualizada dos dirigentes e do Conselho Fiscal da entidade; 
12. Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado; 
13. Atestado de Funcionamento vigente. 

 
Informamos que o item 5 – Balanço Patrimonial do exercício de 2025 encontra-se em 
fase de elaboração pelo profissional contábil responsável, sendo que o referido 
documento será encaminhado a esta Secretaria posteriormente, tão logo esteja 
devidamente concluído e assinado. 
 
Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Fábio Pontes Paes Barreto 
Presidente 

 
 


